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PODER EXECUTIVO 

 
 

GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA DE Nº 048-A/2018 - GP. 
 
Retifica a Portaria no 048/2018 e dá outras 
providências. 
A Prefeita Municipal de Luís Gomes, estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, 
Considerando o disposto nos Art’s. 10, 11; 
inciso IX, do Art. 38; no Art.  68, e nos incisos 
II, VI,  XXIV e XXVI, do Art. 69 e no Art. 84, da 
Lei Orgânica Municipal; 
Considerando as disposições da Portaria de no 
048/2018-GP, de 21 de março de 2018, 
publicada no Jornal Oficial do Município de Luís 
Gomes na Edição de no 947, de 23 de março 
de 2018, 
 
RESOLVE: 
Art. 1o  Fica retificado o inciso V, do § 1o, do 
Art. 1o, da Portaria Municipal de no 048, de no 
048/2018-GP, datada de 21 e março de 2018, 
passando a vigorar a citação, com a seguinte 
disposição: 
Art. 1o [...] 
§ 1o – [...] 
V – Cleiedson Ismael ... 
Art. 2o   Permanecem inalteradas as demais 
disposições da Portaria Municipal de no 048, 
de no 048/2018-GP. 
Art. 3o   Esta Portaria entra em vigor na data de 
sai publicação. 
Art. 4o   Revogam-se as disposições em 
contrário. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 28 de março de 2018. 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes- 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
PORTARIA Nº 055/2018 
 
A prefeita Municipal de Luís Gomes, estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais e o disposto nos incisos IX e 
XXIV, do Art. 69; do Inciso I, do Art. 84, da Lai 
Orgânica Municipal. 
Considerando ainda o dispositivo da Lei 
Municipal 017/1997, que cria o Conselho 
Municipal  de Alimentação Escolar – CMAE  
e dá outras providências. 

Considerando, que ocorreu alterações na 
composição do CMAE; 
Considerando, ainda, a inconsistência 
constatada no site www.fnde.mec.gov.br , por 
ocasião do cadastramento de Maria Jeruzia 
Nunes Caetano Bispo no sistema CAE Virtual; 
Considerando, a obrigatoriedade da efetivação 
do cadastramento por inteiro, dos membros do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar- 
CMAE no referido sistema. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os membros que deverão 
compor o Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, devidamente indicado 
pelas  respectivas entidades, conforme relação 
abaixo: 
 

REPRESENTANTES DO PODER 
EXECUTIVO 

  TITULAR   SUPLENTE 

Eliane Torres da Silva 
CPF: 646.568.454-34 
End. Rua Ester 
Fernandes. de 
Figueiredo Centro- 
Luís Gomes/RN 
CEP: 59940-000 

Elaine Priscila 
Alves de Fontes 
CPF: nº 
074.699.974-74 
End. Rua Geraldo 
de Figueiredo S/N 
Centro- Luís 
Gomes/RN 
CEP: 59940-000 

II- REPRESENTANTES 
DOS  PROFESSORES 

  TITULAR   SUPLENTE 

 José Oberdon 
CPF: 008.655.454-
99 
End. Rua dos 
Funcionários 
Centro, Luís 
Gomes/RN, 
CEP: 59940-000 
 
 

Vaneuda de Paiva 
Nunes 
CPF: 007.849.644-
67 
End. Rua Cel. 
Antônio Fdes. 
Sobrinho -144 
Centro, Luís 
Gomes/RN, 
CEP: 59940-000 
 
 

IV REPRESENTANTES DOS PAIS DE 
ALUNOS 

TITULAR SUPLENTE 

Julita Fernandes 
Vieira 
CPF: 948.512.208-
04 
End. Rua Ce. 
Antônio Fdes. 
Sobrinho 156 
Centro, Luís 
Gomes/RN, 
CEP: 59940-000 

 Eliane Barnabé da 
Silva 
CPF: 049.231.024-
62 
End.  Rua Jeracina 
Ferreira da Silva, 
12, 
Conjunto Sol 
Nascente- Luís 
Gomes/RN, 
CEP: 59940-000 
 

Terezinha Edilânea 
de Souza 
CPF: 066.867.934-
42 
End. Rua Adjunto 
Carlos de Morais, 
S/N 
Centro, Luís 
Gomes/RN, 
CEP: 59940-000 

Francisca Marcia 
Rejane de  Souza 
CPF: 029.645.414-
18 
End; Rua Francisco 
Gomes Pascoal, 74 
Centro- Luís 
Gomes/RN 
CEP: 59940-000 

V REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL ORGANIZADA 

TITULAR SUPLENTE 

Ana Soneide Batista 
da Silva 
CPF: 000.709.934-
75 
End. Rua Alexandre 
Fernandes, SN 
Centro, Luís 
Gomes/RN, 
CEP: 59940-000 
 

Silvia Regina da 
Conceição Bernardo 
CPF: 035.838.764-74 
End.  Vila São 
Bernardo- Centro 
Luís 
Gomes/RN,    CEP: 
59940-000 
 

Maria Aparecida 
Nunes Amaro 
CPF: 009.733.214-
31 
End. Rua Mãe 
Regina-  Centro 
Luís Gomes-RN 
CEP: 59940-000 

Erilene Maria 
Ventura 
CPF: 050.293.654-19 
End. Sítio Lagoa do 
Mato- Luís 
Gomes/RN 
CEP: 59940-000 

 
Parágrafo Único: A substituição de Maria 
Jeruzia Nunes Caetano Bispo por Ana Soneide 
Batista da Silva se dá em razão da 
inconsistência constatada no site 
www.fnde.mec.gov.br, por ocasião do 
cadastramento de Maria Jeruzia Nunes 
Caetano Bispo no sistema CAE Virtual. 
Art. 2º Ficam igualmente nomeados os eleitos 
entre os próprios membros para Presidente do 
Conselho o Sr. José Oberdom e como Vice-
presidente a Sra. Ana Soneide Batista da 

III REPRESENTANTES DOS ALUNOS 

TITULAR SUPLENTE 

Cergimar Laurentino 
CPF: 274.968.548-
67 
End. Sítio Lagoa do 
Mato- Luís 
Gomes/RN, 
CEP: 59940-000 
 

Célio Roberto da 
Silva 
CPF:  009.958.584-
70 
End.  Sítio 
Coati  Luís 
Gomes/RN, 
CEP: 59940-000 
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Silva, para o mandato de quatro (04), anos uma 
vez que foram eleitos pelos representantes das 
entidades supracitadas. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando na íntegra a 
Portaria Nº 051/2018. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e 
cumpra-se. 
Prefeitura Mun.  de Luís Gomes/RN 
Gabinete da Prefeita, em 03 de abril de 2018. 
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes- Prefeita 
Municipal 
 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 056/2018 
 
O Secretário Municipal da Administração de 
Luís Gomes, no uso de suas atribuições legais. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Conceder à Senhorita LAURA 
CRISTYNE CAVALCANTE DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 1201577, portadora do CPF nº 
085.892.394-70 e R.G. nº 2942779-ITEP/RN, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município, 02 (duas) diárias para que a mesma 
possa se deslocar até à capital deste Estado, 
Natal/RN, nos dias 04 e 05 de abril de 2018, 
para participar do Encontro Estadual para 
Fortalecimento da Atenção Básica, a ser 
realizado no Praiamar Natal Hotel & 
Convention, rua Francisco Gurgel, 33, Ponta 
Negra, Natal/RN. 
Registre-se e Cumpra-se. 
Luís Gomes-RN, 03 de abril de 2018. 
 
FELICIANO NETO DE OLIVEIRA- Secretário 
Municipal da Administração- Portaria nº 
001/2017 
 
 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2018 

A Secretária Municipal de Saúde de Luís 
Gomes/RN, no uso de suas atribuições e 
considerando a homologação do resultado da 
Seleção Simplificada Edital no 001/2018 pela 
Portaria no 053/2018, de 27 de março de 2018, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS 
CANDIDATOS APROVADOS relacionados no 
Anexo I deste edital, para início aos tramites do 
processo de contratação. 
1.0 - DA ENTREGA DE DOCUMENTOS: 
1.0.1 - Os candidatos relacionados no Anexo I 
do presente edital deverão comparecer, na 
data de 5 de abril de 2018, na Secretaria 
Municipal de Administração, situada à Rua Cel. 
Antônio Fernandes Sobrinho, 734 – Centro, 
munido de:  
▪ Certificado de conclusão de curso equivalente 
ao cargo concorrido; 
▪ Cédula de identidade;  
▪ CPF;  
▪ Laudo Médico da Avaliação de Sanidade e 
Capacidade Física e Mental fornecido pelo 
Município de Major Sales;  
▪ Título de eleitor e último comprovante de 
votação;  
▪ Cartão PIS/PASEP (se for o caso);  
▪ Certidão de casamento (se for o caso);  

▪ Certidão de nascimento de filho(s) (se for o 
caso);  
▪ Comprovante de residência;  
▪ Certificado de reservista ou comprovante de 
alistamento militar, se do sexo masculino;  
▪ Certidões negativas de antecedentes 
criminais fornecidas pelas Polícias Federal e 
Estadual;  
▪ Declaração de bens; 
▪ Declaração de Parentesco com a Prefeita ou 
algum dos Secretários  
▪ Apresentar habilitação profissional para o 
exercício das atribuições inerentes ao cargo 
público (função temporária) 
2.0 - DA NÃO APRESENTAÇÃO: 
Caso o candidato convocado não compareça 
dentro do prazo estipulado nesta convocação, 
será imediatamente desclassificado e 
convidado, para tanto, o candidato que 
imediatamente o suceder na ordem de 
classificação, ficando aquele deslocado para o 
último lugar da referida lista de classificação.  
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Sec. Mun. de Saúde, em 02 de março de 2018. 
 
Andrea Alexandre de Morais- SECRETÁRIA 
  
 

ANEXO ÚNICO 
 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS: 
1 - Microárea 03: FRANCISCA ZILMA ALVES 
DE ANDRADE; 
2 - Microárea 05: THACIANE MARIA 
FERREIRA DE SOUZA; 
3 - Microárea 20: LUZIA LUANA DA SILVA. 
 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Sec. Mun. de Saúde, em 02 de março de 2018. 
 
Andrea Alexandre de Morais- SECRETÁRIA 
 

 
PODER LEGISLATIVO 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL 001/2018 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
LUÍS GOMES 
CONTRATADA: DANIELLY DANTAS DA 
FONSECA - ME 
OBJETIVO: Aquisição de Material de 
Expediente para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Luís Gomes-RN. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato é decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Presencial Nº 001/2018, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e 
Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 9.140,00 
(nove mil cento e quarenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Exercício 2018:  
01.031.2001.2001 – MANUTENÇÃO 
ATIVIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LUÍS GOMES 

00101 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
3.3.90.30.08-  MATERIAL DE CONSUMO - 
DIVERSOS 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato 
entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até 31/12/2018  
DATA DA ASSINATURA – 27 de Março de 
2018  
 
ASSINANTES:  
MARIA GERUSA DA SILVA – PRESIDENTE 
ANA MARIA DANTAS DA FONSECA- 
CONTRATADA 
 

 
PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem publicações para esta edição. 

 

 
EXPEDIENTE 
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Periódico Oficial para publicidade dos 
atos oficiais e outros documentos de 
interesse público, criado pela Lei 
Municipal Nº 132 de 16 de abril de 
2006. 
Coordenação: Secretaria Municipal 
de Administração. 
Endereço: Rua Coronel Antônio 
Fernandes Sobrinho, Nº 300 – Centro 
– Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000. 
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